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Praça Senador Temistocles, 756 -CEP – 44380-000 

 Cruz das Almas – Bahia - (75) 3621-8400 / 8402 

 

 

DECRETO Nº 49, DE 17 DE JANEIRO DE 2024.  

 

“Nomeia a Comissão Permanente de 

Avaliação do Município de Cruz das 

Almas, Bahia, e adota outras providências” 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes,  

DECRETA: 

 Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Avaliação do Município de Cruz das Almas, 

composta dos seguintes nomes: ALESSANDRO MORAES DOS SANTOS, FRANCISCO 

DE ASSIS BURY DOS SANTOS e ANNA CAROLINA COELHO LOPES SOBRAL.

 Art. 2º – A Comissão acima poderá, caso necessário, convidar corretores de imóveis 

devidamente registrados no CRECI, a fim de auxiliar na Avaliação e apresentação de 

relatórios conclusivos, estes no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 

solicitação. 

    Gabinete do Prefeito  

   Cruz das Almas, 17 de janeiro de 2024. 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 

Prefeito Municipal 
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